
 
 

PARECER JURÍDICO nº 011/2024 

 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação.  

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

segurança desarmada, diurna, a serem executados nas dependências da Câmara 

Municipal de Oriximiná/PA, bem como em outros imóveis que venham a ser ocupados 

pela Câmara Municipal de Oriximiná, no Município de Oriximiná. 

 

EMENTA: LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. INCISO II 

DO ART. 75 DA LEI 14.133/21. CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA. 

POSSIBILIDADE. PARECER PELO PROSSEGUIMENTO DO 

CERTAME. 

 

I – RELATÓRIO  

 

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a contratação de 

serviços, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021. 

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no 

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela 

Secretaria Geral da Câmara Municipal de Oriximiná/PA. No Despacho, assevera o 

Agente de Contratação que os autos do processo DISP-004/2024-CMO foram 

enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de 

licitação eletrônica, nos moldes da Nota Técnica nº. 01/2022/SA/MP. 

Consta nos autos minuta do Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica Nº. 

DISP-004/24-CMO, para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para 

esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do 

art. 53 e do art. 72, III, ambos da Lei nº. 14.133/2021. 

É o relatório. 



 
 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

 

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a 

Administração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de 

produtos e realização de obras.  

A Constituição Republicana, em seu art. 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de 

licitação para contratações realizadas pela Administração Pública. 

A Lei nº 14.133/21 foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado 

dispositivo constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação 

pela Administração. 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Republicana de 1988 

(art. 5º, I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, 

desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e 

outros interesses que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto 

imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. 

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, “a licitação representa, portanto, a 

oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação 

de igualdade”. 

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse 

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame 

licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria 

lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é 

regra: a contratação direta, exceção. 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o 

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao 

efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 

inexigibilidade de licitação. 



 
 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem 

casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração 

Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização 

de certame licitatório. 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, “é aquela que a própria 

lei declarou-a como tal”. José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se 

caracteriza pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, 

mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não torna-lo obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação 

não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve 

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade. 

Convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao 

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em 

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação 

dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses 

casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou 

mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a 

licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse 

público de forma mais célere e eficiente. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização 

de valores dada pelo Decreto nº 11.871/2023, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 

mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao 

custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e 

o interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa 

e   celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz 

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para 



 
 

a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o 

Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os 

processos de aquisição de menor valor. 

No caso em comento, busca-se a contratação de serviços, cuja justificativa 

encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado 

pela Secretaria Geral da Câmara Municipal. 

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo 

de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite 

estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo 

admitido para a presente aquisição tomou por referência pesquisa de preços 

elaborada pela equipe preliminar. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma 

do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para 

o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, 

II, da Lei nº. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021. Assim, em 

atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos 

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há 

previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos 

autos. 

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista jurídico, 

até o presente momento, conforme consta dos autos não há óbice à viabilização do 

Processo Licitatório pretendido, estando preenchidos os requisitos legais. 

 

III – CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, 

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação 

direta, inclusive da minuta do Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica Nº DISP-

004/2024-CMO, para a contratação de serviços, por meio de Dispensa Eletrônica de 



 
 

Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo 

regular prosseguimento do feito.  

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Oriximiná/PA, 18 de junho de 2024. 

 

 

 

MATHEUS HARADA DE ALMEIDA 
OAB/PA n. 26.606 
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